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Rio de janeiro, 15 de setembro de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 467/09 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “2ª” COMISSAO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marcelo Jucá Barros, presentes os 
Auditores, Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, Dr. Luis Tavares 
Correia Meyer, Dr. Salvador Athayde P. Ribeiro e o Auditor Substituto 
Dr. Alberto Flores Camargo, o Procurador Dr. Saulo Alexandre M. Sá, 
ausência devidamente justificada do auditor Dr. Marcello Zorzenon, 
reuniu-se às 17h00min do dia 15 de setembro de 2009, no Plenário Dr. 
Homero das Neves Freitas, a Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, tomando as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 931/09 
1º)Denunciado: Roberto de Bragança Pacheco Junior (Treinador do 
Profute FC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
2º)Denunciado: Marcos Vinicius da Silva e Silva (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Profute FC x Boavista SC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Luana Santoro (Boavista 
SC) e Profute FC (ausente)  
Relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
30(trinta) dias, quanto à imputação do art. 188 CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 02 (duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 258 para o art. 255 CBJD. 
 
 
 
03) Processo: nº 932/09 
1º)Denunciado: Luiz Felipe Ferreira de Salles (Atleta do Bonsucesso 
FC) 
Tipificação: Art. 253, caput do CBJD. 
2º)Denunciado: João M. S. da Silva (Atleta do Heliópolis FC) 
Tipificação: Art. 253, caput do CBJD. 
Jogo: Heliópolis FC x Bonsucesso FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz (Bonsucesso FC) 
e Heliópolis (ausente) 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares C. Meyer 
 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso os 1º e 2º denunciados em 
2 (duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 
do CBJD. Voto vencido dos Auditores Dr. Alberto Flores Camargo e Dr 
Marcelo Jucá que aplicavam a pena de suspensão de 1(uma) partida 
quanto a  desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
 
 
 
04) Processo: nº 933/09 
Denunciado: Sergio Andrade (Treinador do Riostrense EC) 
Tipificação: Art. 188 CBJD. 
Jogo: Leme FC x Riostrense EC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Alberto Flores Camargo 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
30(dias) dias, quanto à imputação do art. 188 CBJD. 
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05) Processo: nº 934/09 
Denunciado: Duque Caxiense (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC x Duque Caxiense  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/08/09 
Representante legal do denunciado: Dr. Vagner Botelho  
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado 
(associação) em R$ 35,00 (trinta e cinco) reais por minuto de atraso, 
10(dez) minutos, totalizando R$350,00 (trezentos e cinquenta) reais, 
quanto à imputação do art. 215 CBJD. 
 
Prazo para pagamento de 10 dias, após o trânsito em julgado.  
 
 
 
06) Processo: nº 935/09 
Denunciado: Carlos Alesandro Ricardo (Atleta do GR Bréscia)  
Tipificação: art. 250 do CBJD 
Jogo: Artsul FC x GR Bréscia 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 22/08/2009  
Representante legal do denunciado: Dr. Jorge Luiz Timóteo 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares Correa 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
 
 
07) Processo: nº 936/09   
Denunciado: José Alves de Souza Junior (Atleta do AA Portuguesa)   
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x CFZ do Rio 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares C. Meyer 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 255 
CBJD. 
 
 
08) Processo: nº 937/09 
Denunciado: João Henrique Felício de Aguiar (Atleta do Fluminense 
FC)  
Tipificação: art. 258 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC x Fluminense FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009  
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Salvador J. Athayde 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 3 (três) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 258 para o art. 255 do 
CBJD. Voto vencido dos Auditores Dr. Salvador Athayde que aplicava  
pena de 120 (cento e vinte) dias quanto a desclassificação do art. 258 
para o art. 253 do CBJD e Dr. Luiz Bomfim que aplicava pena de 
suspensão de 2(duas) partidas, quanto a desclassificação do art. 258 
para o art. 255 do mesmo diploma legal.  
  
 
09) Processo: nº 938/09 
1º)Denunciado: Felipe Olive (Prep. Físico do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD. 
2º)Denunciado: Glauco de Souza (Treinador do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD. 
3º)Denunciado: Thiago Leonildo dos Santos (Atleta do Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
4º)Denunciado: Wellington Soares da Silva (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD. 
Jogo: Tigres do Brasil x Sendas EC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009  
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata (Tigres do 
Brasil) e Dr. Pedro Villasbôas (Sendas EC) 
Auditor relator: Dr. Alberto Flores Camargo 
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Depoimento Pessoal: Sr. Felipe de Sá Peixoto Olive RG. 07988554-7 
Prep. Físico do Sendas 
 
 
“Que são parcialmente verdadeiro os fatos narrado na denuncia, que 
durante a partida houve uma falta próxima a bandeira do escanteio, 
que tal falta foi cobrada aos 15 metros do local da infração, que então o 
denunciado reclamou dizendo “Leandro foi lá trás” que depois deste 
comentário foi para área de aquecimento do Sendas, que então o arbitro 
se aproximou e disse “você esta falando no celular pode sair”. Que 
embora tenha argumentado ao arbitro foi expulso.  
“Que não ouviu nenhum torcedor dizer a expressão “apita para os dois 
lados”. 
 
 
Glauco de Souza RG 12110262-8RJ - treinador 
 
“Que não são verdadeiros os fatos narrados na denuncia, que após a 
expulsão do preparador físico de sua equipe protestou com o arbitro 
dizendo que o 1º denunciado não estava falando ao celular quando 
então o arbitro também o expulsou”.  
 
 
Thiago Leonildo dos Santos - atleta 
 
“Que os fatos não se passaram como narrados na denuncia; que não 
desferiu um carrinho por trás, mas um carrinho lateral”. 
“Que não atingiu a bola ou o adversário no lance descrito na denuncia; 
que como o adversário deu mais um toque na bola não conseguiu 
alcançá-la; que o adversário então simulou a falta”. 
 
  
Resultado: Com preliminar a defesa do atleta Wellington Soares da 
Silva, argüiu a falta de citação quanto à imputação que lhe é feita 
tipificada no artigo 252 do CBJD. Pelo relator foi dito que aplicava o 
parágrafo único do art. 50 do CBJD, adiando este julgamento para 
próxima sessão alertando que o comparecimento dos denunciados os 
torna citado para esta demanda. 
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10) Processo: nº 939/09 
Denunciado: Darlan de Almeida Machado (Atleta do São Cristovão FR)  
Tipificação: art. 251 do CBJD 
Jogo: São Cristovão FR x Artsul FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009  
Representante legal do denunciado: Dr.  
Auditor relator: Dr. Salvador J. Athayde 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
3(três) partidas, quanto à imputação do art. 251 CBJD. 
 
 
 
11) Processo: nº 940/09 
Denunciado: Akauan Stutz Freijanes Ehlers (Atleta do Bangu AC)  
Tipificação: art. 254 do CBJD 
Jogo: Bangu AC x Botafogo FR 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 22/08/2009  
Representante legal do denunciado: Dr. Thiago Reis 
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira 
 
 
Resultado: Por unanimidade, acolhida a preliminar de inépcia da 
denuncia pela imprestabilidade da sumula, argüida pela defesa, 
determinando-se a baixa dos autos para a Procuradoria apurar a 
conduta do arbitro. 
 
 
12) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO 
DO ART. 182 CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
13) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria 
deste TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
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14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h:15min. 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2009. 
 

 
 
 

Marcelo Jucá de Barros 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rosangela R. da Silva 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 


